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PROJETO DE LEI Nº 170/2024 
De 22 de outubro de 2024.  
 
Autoriza o Executivo Municipal efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 85.000,00 
(oitenta e cinco mil reais), no Orçamento do Município de 
Campo Mourão exercício financeiro de 2024 e dá outras 
providências. 
 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
 

L E I : 
 

Art. 1º Fica autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), no vigente 
Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2024, de acordo com 
a Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue: 

 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO – SEFIN 
005 – GERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL E FINANCEIRA – GEOCF 
0028.0843.0000.0061 – Amortizar e Pagar os Encargos da Dívida Pública Interna 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.2.90.21.00 – 1297 – Juros sobre a Dívida por Contrato ......................... R$ 85.000,00 
Fonte de Recursos: 564 – BB 65461-2 – Desvinculação das Receitas dos Municípios 
 

Total Suplementações ........................................................................... R$ 85.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1º, serão 
utilizados recursos, conforme disposto no inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal n. 
4.320/64, provenientes do excesso de arrecadação da fonte de recursos abaixo 
discriminada:  
 
Fonte de Recursos: 564 – BB 65461-2 – Desvinculação das Receitas dos Municípios 
................................................................................................................. R$ 85.000,00 
 

Total do Excesso de Arrecadação .................................................. R$ 85.000,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, em 22 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 

Edilson Vedovatti Martins 
Presidente 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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